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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
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ATO DE RETORNO 

LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO Nº 002

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, bem como com espeque no art. 20 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:  deferir  retorno  de  Licença  Sem  Vencimentos  ao  servidor,

ANDERSON DOS SANTOS CASTRO - matrícula nº 3142, ocupante do cargo

de Digitador, lotado na Secretaria Municipal de Educação. O servidor deverá

retornar ao desempenho habitual de suas atividades a partir do dia 1º de março

de 2024. 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 08

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a)  SELMA DOS SANTOS ALVES,  matrícula nº 50, ocupante do

cargo de Professor Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Educação de

01/03/2024 à  30/05/2024,  referente  ao  período  aquisitivo  de  15/03/1999  à

14/03/2004.

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 09

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) ELIANE SOARES MELLO, matrícula nº 12, ocupante do cargo

de  Professor  Nível  I,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  de

01/03/2024 à  30/05/2024,  referente  ao  período  aquisitivo  de  15/03/2004  à

14/03/2009

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 10

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor  (a)  KATIA  CILENE  SANTOS  DA  LUZ,  matrícula  nº  4064,

ocupante do cargo de Professor Nível III, lotado na Secretaria Municipal de

Educação  de  01/03/2024 à  30/05/2024,  referente  ao  período  aquisitivo  de

13/03/2006 à 12/03/2011

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal

Edição 2.282 | Ano 13
28 de fevereiro de 2024

Página 6

Certificação Digital: BRZKWPCS-PWBZ8FRO-X5ZMEJIY-IAYPV6P4
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 11

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) MARIA AUZENIR DE SANTANA, matrícula nº 3428, ocupante

do cargo de Professor Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Educação de

01/03/2024 à  30/05/2024,  referente  ao  período  aquisitivo  de  29/12/2004  à

28/12/2009

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 12

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) MARIA MIRINAIDE DOS SANTOS DE SANTANA COSTA,

matrícula  nº  3427,  ocupante  do  cargo  de  Professor  Nível  III,  lotado  na

Secretaria Municipal de Educação de  01/03/2024 à  30/05/2024,  referente ao

período aquisitivo de 29/12/2009 à 28/12/2014

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 13

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) RITA DE CÁSSIA MATOS SILVA, matrícula nº 70, ocupante do

cargo de Professor Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Educação de

01/03/2024 à  30/05/2024,  referente  ao  período  aquisitivo  de  15/03/2004  à

14/03/2009.

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 14

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) VALDICE DOS SANTOS SANTANA, matrícula nº 61, ocupante

do cargo de Professor Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Educação de

04/03/2024 à  02/06/2024,  referente  ao  período  aquisitivo  de  15/03/2004  à

14/03/2009.

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 162/2024

“Torna  sem  efeito  decreto

que nomeia ocupante de cargo

de  confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor. 

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o  DECRETO Nº 114/2024, de 27 de

fevereiro de 2024.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 28 de fevereiro

de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 163/2024

“Torna  sem  efeito  decreto

que nomeia ocupante de cargo

de  confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor. 

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o  DECRETO Nº 136/2024, de 27 de

fevereiro de 2024.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 28 de fevereiro

de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 163/2024

“Torna  sem  efeito  decreto

que nomeia ocupante de cargo

de  confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor. 

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o  DECRETO Nº 136/2024, de 27 de

fevereiro de 2024.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 28 de fevereiro

de 2024.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 

CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 

 
 
O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração do 
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 178/2022, celebrado com a empresa DORATA CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.089.530/0001-16, para fins de prorrogação do prazo de 
vigência e execução do contrato, pelo período de 05 (cinco) meses, iniciando em 28 de fevereiro de 2024 e encerrando 
em 28 de julho de 2024, com fulcro no Art. 57, §4º, da Lei 8.666/93. Cipó/BA, 28 de fevereiro de 2024. José Marques 
dos Reis - Prefeito Municipal. 
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